
NDICAÇÃO Nº 
2909
, DE 2011
INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo a execução de medidas que ampliem a estrutura e os quadros funcionais das unidades de Delegacia da Mulher, para que possam funcionar 24 horas por dia, todos os dias da semana.

JUSTIFICATIVA
Os casos de violência contra as mulheres têm aumentado substancialmente nos últimos meses, conforme estatísticas do próprio Governo do Estado de São Paulo. Por outro lado, as unidades da Delegacia da Mulher no Estado não funcionam por tempo integral, o que faz muitas das vítimas deixarem de registrar os casos.

No ano passado, as denúncias de violência aumentaram 112% no Brasil, sendo São Paulo o líder entre os estados, com mais de 47 mil queixas. O número poderia ser bem maior, caso as delegacias funcionassem por todo o dia.

Atualmente, as delegacias funcionam apenas das 08 (oito) às 18 (dezoito) horas e fecham nos finais de semana. Isso faz com que as mulheres violentadas na noite de sexta-feira, por exemplo, só possam ser relatados na segunda-feira seguinte. É, sem sombra de dúvidas, uma falha no atendimento.

Relatos de policiais civis indicam que não há estrutura suficiente para o funcionamento das unidades por 24 horas. Entende-se, portanto, que haja investimentos para a ampliação das delegacias e, também, do efetivo, para que o estado mais rico da Brasil não seja marcado como um local de impunidade aos casos referentes às mulheres.
Sala das Sessões, em

Deputada Telma de Souza
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